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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

 

REQUERIMENTO Nº                 , DE 2011 

(Dos Srs. Vicentinho) 
 

 
Solicita que seja realizada audiência 

pública para debater o “PL.2163/2003 - 

Dispõe sobre proibição de atividade 

concomitante de motorista e cobrador de 

passagens em transportes coletivos 

rodoviários urbanos e interurbanos e dá 

outras providências.” 

Senhor Presidente: 

 Nos termos regimentais, requeiro a V. Exª, ouvindo o Plenário desta comissão, que 

sejam convidados representantes que irei informar posteriormente a esta comissão, para 

debater o tema do “PL.2163/2003 - Dispõe sobre proibição de atividade concomitante de 

motorista e cobrador de passagens em transportes coletivos rodoviários urbanos e 

interurbanos e dá outras providências.”. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

A necessidade deste importante debate, é que a cada dia observamos que setores 

empresariais sem visão cidadã buscam todos os meios para a introdução de novas 

tecnologias e métodos de trabalho, visando o lucro sem preocupação social alguma. 

 

Os condutores de veículos, segundo estatísticas, são os que mais sofrem em sua 

missão, sendo detentores dos maiores índices de doenças do coração, estresse, penosidade e 

periculosidade. Tudo isso provocados pela tensão permanente de um motorista que, ao 

mesmo tempo, deve estar atento à intensidade do trânsito e dar atenção aos passageiros. 

Sem falar dos abusos de determinados passageiros e da violência urbana. 

 

Obrigar aquele profissional a cumprir duas funções ao mesmo tempo, isto é, dirigir 

e cobrar, significa exigir do mesmo uma condição humanamente incompatível. 

 

Assim sendo, peço o apoio dos nobres pares. 

 

                                                                      Sala da Comissão, em       de  julho de 2.011 

 

DEPUTADO VICENTINHO (PT/SP)                      


